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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos l1o

dia OB|O7|2O2O, sendo colocada ern segunda pauta no dia 0910912020, tendo seu devido

cunrprimento no dia 2310912020, após foi encaminhada para esta Comissão no dia 2310912020,

tendo a esta aporlada na tnesma data, tudo confonne as folhas n.o 02 e 10/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.o 61612020, de autoria do Deputado Elizeu

Nascimento, confonne ernenta acima. No ârnbito desta Cornissão, esgotado o prazo regimeutal, não

fbram apresentadas emeudas ou substitutivo.

De acordo com o projeto ern referência, tal propositura visa dispor sobre o incentivo à

doação de sangue durante a pandemia do (COVID-19) no Estado de Mato Grosso.

O Autor da proposição assim expõe eln sua justificativa:

" Nohres Deputados, os re.flexo,s cla punderuia clo novo coronavírus no âmbito clo

Estado cle Mato Grosso têm sido devastaclores. Isso prtrque os núrneros envolvendo

a doença não ;taram de crescer. A Secrelaria de Estado de Saúcle (SES-MT) havia

notificado, até a tcrrcle do clia 06 cte iulho de 2020, 22.078 (vinÍe e doi.s ntil e

setenta e oito) casrts confirmsdrt,s da COVID-19 ent Mato Grosstt' senclo

registraclos, alé o momento, 857 ribitos em decoruêncio do coronan'írus no EsÍado.

Divido a esse cenário, atualmeníe u cluantidade de doações cle sungue caiu

significativatnenÍe clurante o períoclo de isolamento no EsÍado de Malo Grosso, rt

qie significa um grande problema, iá clue a demanda por sangue no.s hospitai.s rtãrt

ài,uiriiui,, alids, aumentrtu, claclo o nrimero crescente de internoções ent razão da

pandemia.'Ne,sse 
senticlo, t,isunclo Jbmentctr a doação de ,sangue nes'se perírtdo crílico de

panclemia, opre:ienÍo o pt'e:;ctttc pro.ieto de lei, garanlindo ao dctudor o

Parecer n." 3 69 12021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n." 61612020 que "Dispõe sobre o
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fornecimenlo gratuito cle "tesíe.s rapidos" (ensaios ilnmocromatogrítíicos) paro a
pesquisa de anticorpos ou anÍígeno do do SAP*\-CoV-2 (novo coronavírus -

COVID-19, medidq que, certantente, trará rel.evaníes contribuições pcü'a reposição

e oumento do banco de sangue do MT HontocertÍro.
A proposição nôio gera impaclo .financeiro pro Estado, pelo conlrário, além de

aumenlar o esÍoque de sangue, a adruinistração podera aumentqr

signi/icativamente o numero de pessoas Íestadas, auxiliando diretamente no

controle da pandemia no EsÍaclo de Malo Grosso.
Por .fim, enlendenos que a instittrição desle incenÍivo ira contrihuir em grancle

escqla pare o aumento clas doações de sangue em Malo Grossct. " Pelct

intportância social du matéria, solicitcurtos aos Pares desÍa Casa de Leis o apoio
pcra o clebctte e aprovação destc proieto de lei.".

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encarninhado à Comissão de Saúdc, Previdência e

Assistência Social, que exarou parecer de merito favorável à aprovação, tenclo sido aprovado eln 1."

votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia0910912020.

Após, a propositura foi encaminhada a esta Cornissão de Constituição, Justiça e Redação

para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei objetiva dispor sobre o incentivo à doação de sangue durante a

pandemia do (COVID-19) no Estado cle Mato Grosso, dispondo a proposição o seguinte:

ArÍ. l" Esta lei inslitui incenliyo pura a doação voluntaria de sanguc nos set'viç'rts

cle hernttíeropict rto período em qLte dtrrar a pandentia clo novo coronc 'írus
(covlD-1e).
Arl. 2" Aos dooclores de sangue, .fica assegurado o direilrt de realizcu'

graÍuitarnenÍe, t'to local da doação, " Íestes rápidos " (ensaio's

irrurrrrrro,rrotográ/icos) p(tro ct pe,scltrisu de anticorpos ou antígeno clo do SARS-

CoV-2 (novo coronavít^us - COVID-19).
Parágra./o ú1ico. Os tesÍes rápidos (ensaios irnlrnocrctntatogriificos) pora a

pesquisa de anticorpos ou anligeno do novo coronavírus devem possuit'regislro no

Ágêncicr Nacional de Vigilância Sanitciria - Anvi,sa.
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Árl. 3" A recrlização do teste puru detecção clo Coronavirus - COVID- l9 deverci

seguir as direlrizes, os prolocolos e as condições estabelecidas pela Anvisa e pelo
Minislério da Soúde.

ArÍ. 1'Os resulÍados dos teste,y realizados pelos Hentocentros, sejam posilit)os olt
negativos, devent ser informados às autoridacles de satide cotnpetentes. por rrraio

d e c an ais ofic icr i s e s tab e lec ido,s.

Arl. 5" O doctdor de sangue deve cumprir com todos os requisiÍos de./iniclos em lei e

regulamentos do MT HEMOCENTRO para ser apto à doaçcio.

Árt. 6" As cloações deverão ,ser previcrrnente agendadas por tele.fbne ou inl.ernel nct

unidade do MT HEMOCENTRO tnctis prriximct do domicílio do doador, a.fim cle

eviÍcu' agloruerações e .fil as.

ArÍ. 7" O órgão que realizar a coleta do sangue doado deverá emitir um certificaclo

de doação yolunlaria ao cloador conlendo o resultado do tesle do cort»rat,irus
(COVID-19), bem como seltnome contplelo, ntimero clctcarteira de idenlidacle e dtt

CPF, elala cla docrção, cctrimbo clo órgão e assinalura do responsavel técnico.
Árl. B" As despesas decorrenles da aplicação desía Lei correrão à conta cle

dotações orçamentarias próprias, suplentenlcrdas, se necessário.
Art. 9' Estu lei enl.ra em vigor nu clata de sua publicação.

Embora a proposição ern análise seja digna e de grande relevância, cumpre salientar que na

data de 2010512020 fora apresentado o Projeto de Lei n.'47112020, que "TORNA OBRIGATORIO
TESTE DE DETECÇÃO DA COVID-L| (SARS-COV-2) EM TODAS AS AMOSTRAS DE
SANGUE DE DOADORES NO ESTADO DE MATO GROSSO.". de autoria do Deputado João

Batista a qual trata de assunto semelhante ao que busca o legislador na proposição em análise.

Adernais infonnamos que o Projeto de Lei 47112020 já trarnitou perante esta comissão,

tendo parecer favorável aprovado na Reunião da Cor"nissão eln 1710812021, onde restaratn

prejudicadas mais 03 (três) proposições apensadas que tratavatn do meslno assunto, quais sejam:

1. Projcto de Lei n," 52512020 que "Torna obrigatório teste de detecção da

Covid-19 em todas as amostras de sangue de doadores no Estado de Mato Grosso".

Autor: Deputado Wilson Santos;

2, Projeto de Lei n' 838/2020 que "Institui a obrigatorieclade de realização do

teste de Covid-l9 (Sars-Cov-2) ern todas as arnostras de sangue de doadores no

âmbito do Estado cle Mato Grosso". Autor Deputado Dr. Girnenez; e

3. Projeto de Lei n.' 29112021 que "Dispõe no ârnbito do Estado cle Mato

Grosso sobre a obrigação do MI'-HOMECENTRO e detnais instituições

captadoras de sangue a disponibilízarem o resultado da sorologia para anticorpos

SARS-CoV -2 ÍgG para os doares de sangue e dá outras providências'" Autor

Deputaclo Wilson Sautos.

Sendo assim, a proposição em questão, trata de matérias análoga a um projeto já deliberado

por esta Comissão, e nesse caso aplica-se o disposto no inciso IV, do art.7", da Lei Cornplementar

3
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n." 95 de26 de Í'evereiro de 1998, que regulamenta o processo legislativo em ârnbito nacional, que

assirn dispõe:

Art. 7" O primeiro artigo do texto inclicara o objeto da lei e o respeclivo timbito de

aplicação, observados os seguinte,s princípios :

(...)
IV - o ntesnto ossurtto nín poderú ser disciplinudo por muis de umt lei, excelo

quando a subseqüente se desÍine a com.plemenÍar lei. consideradu bcisiccr,

vinculctndo-se a esta por remissão expressa. (negrilo nosso).

No ârnbito estadual tern-se a Lei Complernentar n" 06, de 27 de dezernbro de 1990, que
" Dispõe sobre Processo Legislativo, a elaboração, a redação e o consolidação das leis e dá ottÍra,s

providêncicts " , a qual tarnbem detennina que o mesmo assunto não poder ser objeto de mais de utna

l1o1rna legal, in verbis:

Art. 7o O printeiro ortigo da lei indicara o objeto da lei e o respectivo âmbiÍo de

os segui.ntes

IV - o mesnto ossuttto não poderrí ser disciplirrotlo por mois de uma lei, excelo
quando a ,subsequenle se destine à complementor lei considaradcr básiccr,

vinculando-se a esta por reruissão cxpressa.

Nesta perspectiva, o Regirnento Interno desta Casa de Leis, é claro ao dispor sobre a
presente circunstância, vejamos :

ArL 194 Considerlm-se prejudicudos:
I - a rliscussão, ou 0 voÍoÇ(ío, de quulquer proposiçíut idênticu ir ouÍra .iú
aprovada, ou a outra já re.jeitodu no mesma Sessão Legislativa, scrlvo, na printeircr

hiprite,se, quando a segunda aprovação der à anterior caraÍer antpliaÍitto, ou na

segunda hipótese, traíanclo-se cle prrttrtttsição renovada no,s terntos do at"l. 175,'

()

"Art. 195 As proposiçõer^ versunrlo sohre mulériu unúlogu e interdependeníe
seríio onexrtdts u trtttis tttttigu.

§ t' A unexoção se .fttrú de o/ício pelo PresidenÍe da Assembleia LegislaÍiva ou u

requerimenÍo rle Conússiío ou clo or,rlor de tluulquer d«s proposições, comunic«do

o.frrto uo Plenário.

§ 2" Não se admitirá a anexaçiio se sobre e mais anliga.iá houver se manif'estaclo,

.favrtravelrnenle, a Cctntissão de Con,stituição, ,Iustiça e Reclaçtio, det'enclo cr

proposição apresentada ser encrtttritthada uo arcluivo.
(.. )

Art, 198 A rlistribuição de ntatérias às Corni.ssões sera.feiÍa por despacho do

Presidente, obsen,adcrs as seguinles normas:

aplicação,
(.)

observados princípios:

@.,06,SetorACPA--CEP:78049-901-Cuiabá-MT(LS)
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J - anÍes da distrihuição, o Presidente encgminltarú ri Secretuia de -Serviçtts
Lesislativos pura verificnr se exista proposicíÍo em tríimite que ÍruÍe de moÍério
urttíloqu ou conexu e, em coso afirmuÍivo, furd u distribuiÇdo por dependêncicr,

determinunclo u suu uDensaçiio, opós ser numerodu, que seguirão o Íríimiíe ent

coniuttto observodo o sequinÍe:
ol oo Drocesso tlu DroposiÇíio ttuc deva ter precedênciu seríio unensos, sem.

incor»oruÇiio, os demois :
bl Íerd Drecadêncio u muis antigo sohre u muis recenÍe:
c) em qualquer caso, as proposições serão incluída,s ncr Ordem do Dia, de.finidcrs

as prevalêncius, re,speilado o clisposto no § 2'do art. 195.

II - a proposição ,será distribtríclcr:
(.)
c) obrigator^icttncnÍe, à Contisstio de Constiluiçcio, ,Itrs/iça e Reclcrção, poro ex(tnte

dos aspectos de constitucionolidqcle, legaliclacle, .juriclicidade, regimentctlidude e

do mérito qucmclo.f'or o caso.

(.. )
(grifo nosso).

Com base nos refericlos artigos, e levando em consideração que a materia da presente

proposição já fora abordada ern projeto de lei com data de apresentação anterior, resta, portauto,

prejudicada a discussão e votação da presente proposição, conÍbnne determina o Regirnento Interno

err seus arligos 794,paragrafo único e 155, inciso X:

ÁrÍ. 155 Não sa admitirão pro;tosições:
(. .)
X - considerudas prejudicadas, rtos lermos do arl. 194;

Poftanto, a presente proposição está prejudicada ern face cla existência de projeto de lei

rnais ar"rtigo, qual seja, Projeto de Lei n.n 47112020, que trata da tnesma matéria e que já fora

deliberado e aprovado por esta Comissão, tendo inclusive sido aprovado em segunda votação na

scssão ordinária do dia 06ll\l2021 e encontra-se aguardando Sanção Govetnamental.

E o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, em face da prejudicialidade, voto contrário à aprovação do

Projeto de Lei n.' 61612020, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento.

sala das comissões, em ifl a" t í de 2021.

IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n." 61612020 - Parecer n.'369120?rl
Reunião da Comissão em flt1 tl { r 1,4 ,t
Presidente: Deputado VJ W)U, -hn/lrç)
net'ator (a). Deputado (a) 1flh frl- l,/ N /rw/4Yt(4

Pelas razões expostas, em face da prejudicialidade, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei
n.n 61612020, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento.

Posição na Cornissão Identificação do Deputado (a)

Relator (a)

Membros
^-k{lvuê-ffi!u

,{'Wilt:
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Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida

Data oslttl2o2t Horário 08h00min

Proposição PROJETO DE LEI N9 6L6I2O2O

Autor (a) Deputado Elizeu Nascimento

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr tr u
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente n n n x
Deputado Dilmar Dal Bosco n n n x
Deputada Janaina Riva x tr tr !
Deputado Sebastião Rezende x n tr u

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr ! tr tr

Deputado Faissal n n tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr n n
Deputado Delegado Claudinei tr n n tr

Deputado Xuxu Dal Molin tr tr n n
Soma Total 3 0 0 2

nesuiiaAo Final: Matérra relatada pelo Deputado Sebastião Rezende por videoconferência com

parecer CONTRARIO. Votaram com o Relator a Deputada Janaina Riva e Deputado Wilson

Santos presencialmente. Ausente os Deputados Dilmar Dal Bosco e Dr. Eugênio. Sendo a

matéia aprovada com parecer CONTRARIO'

uJa.0aY"- Ç6*-c0,ls"o
Waleska Cardoso / /

Consultora Legislativa V
Núcleo CCJR

Avenida Andre Antônio Maggi, n.e 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT


